
 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

RESPOSTA AO RECURSO DO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 
20170027401020534 

 

 

 

Recife, 27 de novembro de 2017. 

 
Requerente: E C S F 

Data de entrada: 15/11/2017 
 
 

             

Trata-se de resposta ao Recurso interposto por E.C.S.F, no Portal da 

Transparência do Município do Recife, pelo qual teço as seguintes considerações: 

 

Inicialmente, cabe esclarecer que o servidor Edson Cecílio de Lira, matrícula 

nº 104.127-4, Gerente de Cadastro e Acompanhamento Funcional, apresentou 

resposta ao Pedido de Acesso à Informação nº 20170027401020534, com a 

finalidade de prestar os devidos esclarecimentos aos questionamentos suscitados 

pela ora recorrente.  

 

Na ocasião foi informado que a Lei nº 14.728/85, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Funcionários Públicos municipais, não regulamenta a emissão de Comunicação 

de Acidente de Trabalho - CAT para o servidor público municipal, ante a ocorrência 

de acidente em serviço. 

 

Na oportunidade, também foi relatado que, em face da ausência de 

disposição normativa, as Comunicações de Acidente de Trabalho porventura 

emitidas por órgãos/entidades da Administração Pública Municipal, relativas aos 

Servidores Estatutários, são consideradas indevidas e, portanto, não passíveis de 

homologação pela Junta Médica do Município do Recife.  

 

Desta feita, resta demonstrado que a Secretaria de Planejamento, 

Administração e Gestão de Pessoas prestou informações de forma clara e precisa 

no âmbito de sua competência, assegurando a ora recorrente o amplo acesso à 

informação, nos termos da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 



 

 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, ratifico a resposta apresentada pelo servidor desta 

Secretaria, em todos os seus termos. 

 
 Sem mais para o momento, renovo protesto de elevada estima e 

consideração. 

 

 

Bruno Alves Carneiro 
Matrícula 107.066-5 

Diretor Executivo de Gestão de Pessoas 
Secretaria de Planejamento, Administração e Gestão de Pessoas                                                              


